

    [image: ][image: https://prefonline-savein.cdn.jelastic.net/wp-content/uploads/sites/17/2018/02/BrasAoErnestina-267x300.png]
     [image: Brasão Legislativo]
Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 002/2026 – PODER LEGISLATIVO
PROJETO DE LEI Nº 23/2026, DE 06 DE ABRIL DE 2026.


Altera a redação do § 1º do Artigo 2º e a redação do Artigo 6º da Lei Municipal nº 3.025/2025 de 05 de maio de 2025 que Regulamenta a concessão de vale-alimentação aos servidores da Câmara de Vereadores de Ernestina e dá outras providências.

	Art. 1º - O § 1º, do Art. 2º da Lei Municipal nº 3.025/2025 de 05.05.2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
	“ § 1º O valor diário do vale-alimentação é de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).” (NR).

	Art. 2º - O Art. 6º da Lei Municipal nº 3.025/2025 de 05.05.2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
	
“Art. 6º O valor do vale-alimentação será reajustado anualmente, no mês de abril de cada ano, pelo índice IPCA acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, mediante lei específica.
§ único. A administração poderá conceder reajuste superior ao previsto no caput do art. 6º.” (NR).
	
	Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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